
MEDIDA CAUTELAR NO HABEAS CORPUS 143.247 RIO DE JANEIRO
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PACTE.(S) :EIKE FUHRKEN BATISTA 
IMPTE.(S) :FERNANDO TEIXEIRA MARTINS 
COATOR(A/S)(ES) :RELATORA DO HC Nº 394.993  DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Decisão: Trata-se de  habeas corpus com pedido de medida liminar, 
impetrado por  Fernando  Teixeira  Martins,  em favor  de  Eike  Fuhrken 
Batista, contra decisão proferida pela Ministra Maria Thereza de Assis 
Moura,  do  STJ,  que  indeferiu  a  liminar  requerida  nos  autos  do  HC 
394.993/RJ, em trâmite naquela Corte (eDOC 12, p. 1-18).

Em preliminar, consta dos autos o seguinte:

“(...)  em decorrência do ‘desenrolar das investigações da 
Força-Tarefa   da  Operação  Lava-Jato’  (fl.  67)  e  do 
‘desdobramento’  das  investigações  policiais  na  Operação 
Calicute (fl. 70), na data de 13.1.2017, o juiz de primeiro grau 
decretou a prisão preventiva do ora paciente – e de outros 8 
(oito) acusados –, no âmago da Operação Eficiência (fl. 2), por 
suposta prática dos crimes de corrupção passiva; de lavagem de 
ativos;  de  organização  criminosa  –  Processos  n.º  0501024-
41.2017.4.02.5101  e  n.º  0501027-93.2017.4.02.5101,  da  7.ª  Vara 
Federal Criminal do Rio de Janeiro/RJ”. (eDOC 12, p. 1)

Inconformada, a defesa impetrou o HC 0000557-96.2017.4.02.0000 no 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região (eDOC 7, p. 1-12), cuja Primeira 
Turma denegou a ordem (eDOC 9, p. 1-30; eDOC 10, 1-18).

Daí a impetração do mencionado HC 394.993/RJ no STJ.

No presente HC, sustenta-se, em síntese, o seguinte:

a)  superação  do  óbice  previsto  na  Súmula  691/STF,  conforme 
jurisprudência desta Corte, nos casos evidentes de ilegalidade da prisão, 
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tal como ocorreu, em situação idêntica, no HC 141.478 MC/RJ, de minha 
relatoria, DJ 7.4.2017;

b) manifesta ilegalidade da decisão que decretou a prisão preventiva 
e, por consequência, do acórdão do TRF da 2ª Região e da decisão do STJ, 
ora impugnados,  pelos seguintes motivos:

“b.1)  ilegalidade  da  fundamentação  da  prisão  em  fatos 
estranhos  ao  processo,  sobretudo  porque  as  declarações 
prestadas pelo paciente no Paraná, no âmbito das investigações 
da chamada Força Tarefa da Operação Lava Jato, a respeito de 
seu  envolvimento  com  Mônica  Moura  e  outros,  não  têm 
qualquer  relação  com  o  processo  no  qual  foi  decretada  sua 
prisão  preventiva;  assim,  não há hipótese de manutenção de 
prisão preventiva por fatos alheios, estranhos – e anteriores às 
investigações,  bem  como  o  paciente,  ora  réu  em  processo 
criminal,  já  não  poderia  obstruir  qualquer  investigação  com 
suas  palavras,  sob  pena  de  violação  do  princípio  de  não 
autoincriminação  consagrado  no  artigo  5º,  inciso  LXIII,  da 
Constituição  Federal,  com a  consequência  de  que  também o 
direito a uma narrativa própria, em sua defesa, tem de lhe estar 
assegurada;

b.2) ilegalidade da fundamentação da prisão preventiva na 
mera prática da conduta imputada, sendo também teratológica 
a  alegação  de  que  a  prisão  preventiva  do  paciente  estaria 
justificada no suposto repasse de 1 milhão de reais ao escritório 
Ancelmo Advogados, mormente porque se trata da formulação 
fictícia de um argumento pela prisão, vale dizer,   uma forma 
bastante  peculiar  de  bis  in  idem,  em que se  justifica  a  prisão 
preventiva no bojo da investigação por um delito com base na 
suposta prática do mesmo delito;

b.3) ilegalidade da criminalização do regular exercício do 
direito de defesa;  nesse contexto,  ainda que prosperassem as 
narrativas dos corréus colaboradores Marcelo e Renato Chebar, 
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a conduta de Flávio Godinho e,  por extensão de indícios,  de 
Eike  Fuhrken  Batista  se  caracterizaria  pelo  mero  exercício 
regular do direito de defesa, num encontro entre um suposto 
representante do paciente e advogados, sendo ainda certo que 
não se pode, sob pena de aniquilar-se o direito à ampla defesa, 
criminalizar  a  reunião  em  que  se  traçam  estratégias.  Nesse 
sentido:  HC 86.864 MC/SP, Rel. Min. Carlos Velloso;

b.4)  ilegalidade da fundamentação da prisão  preventiva 
por  conduta  não  imputada  ao  paciente,  sendo  inevitável 
enfatizar  o  fato  de que Eike  Batista  não só  não participa  ou 
participou  de  qualquer  organização  criminosa,  como  esta  é 
também a opinião  do Ministério  Público  Federal,  até  porque 
não  consta  na  denúncia  a  acusação  de  participação  em 
organização criminosa; 

b.5) ilegalidade da utilização de fundamentos alheios à lei 
processual e ausência dos requisitos legais para a decretação da 
prisão preventiva, dado que todas as decisões que envolvem o 
ora paciente eximem-se de indicar fato concreto e atribuível no 
sentido de que ele representaria um risco à instrução criminal – 
não se fala de testemunhas ameaçadas ou da possibilidade de 
destruição  de  provas  –   tampouco  que  ele,  empresário 
nacionalmente reconhecido,  represente risco  à ordem pública 
ou  econômica  ao  ser  posto  em  liberdade.  Ademais,  a 
fundamentação  é,  ao  contrário,  genérica  e  apela  à  suposta 
gravidade dos delitos e à credibilidade das instituições;

b.6) ausência de materialidade delitiva e indícios concretos 
de  autoria,   porquanto  todo  o  caso  se  baseia  nas  delações 
premiadas  feitas  por  Renato  Chebar  e  Marcelo  Chebar,  sem 
nenhum  elemento  de  caráter  probatório  a  comprovar  as 
palavras dos doleiros, também réus da ação penal;

b.7) ausência de perigo decorrente do estado de liberdade 
do paciente, sendo relevante  o fato de que, encontrando-se fora 
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do país no momento do cumprimento do mandado de prisão, e 
contrariando especulações de toda sorte, o paciente se entregou, 
espontaneamente,  no  dia  30  de  janeiro  de  2017,  à  Polícia 
Federal;  outrossim,  as  práticas  associadas  ao  paciente  nas 
mencionadas  colaborações  supostamente  teriam  ocorrido  no 
ano  de  2011  e,  considerado  o  decurso  do  tempo  decorrido, 
desaparece  a  plausibilidade  da  alegada  reiteração  de  prática 
criminosa”. 

Ao final, a parte impetrante requer “a concessão, em medida liminar, da  
imediata liberdade ao paciente, com a expedição do alvará de soltura” (eDOC 1, 
p. 37).

O presente  habeas corpus foi  a mim distribuído em decorrência de 
prevenção ao HC 141.478/RJ.   

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente,  a  jurisprudência  desta  Corte  é  no  sentido  da 
inadmissibilidade  da  impetração  de  habeas  corpus,  nas  causas  de  sua 
competência originária, contra decisão denegatória de liminar em ação de 
mesma  natureza  articulada  perante  tribunal  superior,  antes  do 
julgamento definitivo do writ [cf . HC (QO) 76.347/MS, Rel. Min. Moreira 
Alves, 1ª Turma, unânime, DJ 8.5.1998; HC 79.238/RS, Rel. Min. Moreira 
Alves, 1ª Turma, unânime, DJ 6.8.1999; HC 79.776/RS, Rel. Min. Moreira 
Alves, 1ª Turma, unânime, DJ 3.3.2000; HC 79.775/AP, Rel. Min. Maurício 
Corrêa, 2ª Turma, maioria, DJ 17.3.2000; e HC 79.748/RJ, Rel. Min. Celso 
de  Mello,  2ª  Turma,  maioria,  DJ  23.6.2000].  E  mais  recentemente:  HC 
129.907-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  2ª  Turma,  unânime,  DJe 
13.10.2015;  HC 132.185-AgR/SP, por mim relatado,  2ª  Turma, unânime, 
DJe 9.3.2016; HC 133.158/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 11.3.2016 e HC 
133.287/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 7.3.2016.
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Essa conclusão está representada na Súmula 691 do STF,  in verbis: 
“Não  compete  ao  Supremo  Tribunal  Federal  conhecer  de  habeas  corpus 
impetrado contra decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal  
superior, indefere a liminar”. 

É bem verdade que o rigor na aplicação de tal  entendimento tem 
sido abrandado por julgados desta Corte em hipóteses excepcionais em 
que: a) seja premente a necessidade de concessão do provimento cautelar 
para evitar flagrante constrangimento ilegal; ou b) a negativa de decisão 
concessiva  de  medida  liminar  pelo  tribunal  superior  importe  na 
caracterização ou na manutenção de situação que seja  manifestamente 
contrária  à  jurisprudência  do  STF  (cf.  as  decisões  colegiadas:  HC 
84.014/MG, 1ª Turma, unânime, Rel.  Min. Marco Aurélio,  DJ 25.6.2004; 
HC 85.185/SP, Pleno, por maioria, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 1º.9.2006; e 
HC 88.229/SE, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. para o acórdão Min. Ricardo 
Lewandowski, 1ª Turma, maioria, DJ 23.2.2007; HC 129.554/SP, 1ª Turma, 
unânime,  Rel.  Min.  Rosa  Weber,  DJe  14.10.2015,  e  HC  129.872/SP,   2ª 
Turma,  unânime,  de  minha  relatoria,  DJe  29.9.2015;  bem  como  as 
seguintes decisões monocráticas: HC 85.826/SP (MC), de minha relatoria, 
DJ 3.5.2005; HC 86.213/ES (MC), Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 1º.8.2005; e 
HC 128.479/AC, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 16.10.2015). 

Na hipótese dos autos, vislumbro a ocorrência de constrangimento 
ilegal ensejador do afastamento da incidência da Súmula 691 do STF. 

Explico.

O magistrado de origem decretou a prisão preventiva do paciente, 
em 13.1.2017, nos seguintes termos:

“1 i) EIKE FUHRKEN BATISTA 

Logo após a deflagração da fase ostensiva da denominada 
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Operação  Calicute,  em  especial  o  cumprimento  de  medidas 
cautelares deferidas em razão de suposto repasse irregular da 
quantia  de  1  (um)  milhão  de  reais pela  empresa  EBX,  de 
titularidade  do  representado  Eike  Batista,  ao  escritório 
ANCELMO ADVOGADOS, este representado compareceu ao 
MPF/RJ  e,  perante  os  Procuradores  da  República  da  Força 
Tarefa da Lava Jato neste Estado, na presença de seu advogado, 
declarou (fls. 607/609): 

‘QUE,  a  propósito  do pagamento de  R$ 1  milhão 
pela  EBX  ao  escritório  COELHO  &  ANCELMO  ADV, 
tem  a  dizer  que  o  depoente  tem  vários  projetos 
imobiliários da REX, subsidiária da EBX; QUE contratou a 
CEF  para  montar  um  Fundo  de  Investimento  e 
Participações - FIP para captação de R$ 500 milhões para 
projetos avaliados em R$ 2 bilhões; QUE nesse contrato 
com  a  CEF/  FUNCEF,  ora  entregue  pelo  depoente, 
estavam excluídos custos com consultorias e assessorias, 
tendo ficado a cargo da CEF/ FUNCEF a contratação de 
escritório de advocacia; QUE a COELHO & ANCELMO 
ADV foi escolhida pela própria CEF, ou FUNCEF, tendo 
o valor de R$ 1 milhão sido apresentado para cobrança 
conforme contrato; QUE indagado se a EBX teria aceitado 
pagar qualquer valor,  como R$ 100 milhões,  afirma que 
não, mas como as taxas da CEF eram pequenas acreditou 
que o valor foi justo, até pelo trabalho empreendido pelo 
escritório de advocacia; QUE entrega nesta oportunidade 
a lista de diligências a cargo da COELHO & ANCELMO 
ADV, o Working Group Listo Metrial para Discussão do 
Projeto Rio, além do contrato com a CEF; QUE acredita 
que  nenhum  documento  referente  a  esse  trabalho  foi 
apreendido em busca recente no escritório de advocacia 
porque  o  sócio  SERGIO  COELHO  saiu  da  sociedade, 
tendo  provavelmente  levado  esses  documentos,  até 
porque este advogado e os quatro advogados citados no 
documento ‘Projeto  Rio  Working  Group’ pareciam estar 
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mais a frente do serviço contratado pela CEF/ FUNCEF; 
QUE  nunca  pagou  vantagens  indevidas  a  SERGIO 
CABRAL,  nem  em  decorrência  de  qualquer  dos  seus 
investimentos  no  Estado  do  Rio  de  Janeiro;  QUE  em 
relação  às  contas  Golden  Rock,  do  depoente,  nunca 
foram  repassadas  quaisquer  quantias  a  SERGIO 
CABRAL ou pessoas indicadas pelo mesmo; ‘(grifei).

Aparentemente,  de  acordo  com  esclarecimentos  e 
conclusões apresentados pelo MPF, o investigado Eike Batista 
não disse a verdade em seu depoimento perante o MPF, o que, 
confirmando as suspeitas iniciais, reforça a tese de seu maior 
envolvimento  com  a  Organização  Criminosa  (ORCRIM) 
descrita. 

Note que, com a informação obtida da Caixa Econômica 
Federal  (CEF) de que ‘não houve indicação,  pela  CAIXA, na 
qualidade de administradora de fundos de investimentos,  do 
escritório de advocacia ‘Coelho e Ancelmo Advogados’ para a 
EBX,  nem  para  qualquer  outra  operação’,  as  alegações  do 
representado Eike Batista caem por terra. A este respeito, leia-se 
o documento acostado em fl. 675/676.

 Aliás, ainda do âmbito da investigação conduzida pelos 
Procuradores da Força Tarefa da Lava Jato no Estado do Paraná, 
o representado Eike Batista também já havia se apresentado a 
pretexto de esclarecer o suposto repasse irregular da quantia de 
5 (cinco) milhões de reais (relacionado a pessoas ali acusadas - 
Mônica  Moura,  João  Santana  e  Guido  Mantega),  através  de 
conta  bancária  no  TAG  BANK  (Panamá)  e  mantida  pela 
GOLDEN  ROCK  FOUNDATION  (Panamá),  empresa 
subsidiária  da  CENTENNIAL  ASSET  MINING  FUND  LLC 
(Estados Unidos), de sua propriedade. 

Entretanto,  depoimentos  recentemente  prestados  pelos 
colaboradores  Renato  Chebar e  Marcelo  Chebar, 
acompanhados de documentos e da devolução/repatriação de 
dezenas  de  milhões  de  dólares  mantidos  no  exterior  pela 
Organização Criminosa (ORCRIM) descrita, parecem contrariar 
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as  afirmativas  de  Eike  Batista.  Veja-se  o  que  afirmam  os 
colaboradores em sua proposta de acordo com o MPF (fls. 493 e 
ss):

‘QUE  em  2010  o  Colaborador  RENATO  foi 
procurado por CARLOS MIRANDA e WILSON CARLOS, 
sendo informado que deveria viabilizar o recebimento de 
USD 16.500.000.00 (Dezesseis Milhões e Quinhentos mil 
dólares),  devidos  por  EIKE  BATISTA  a  SERGIO 
CABRAL,  cuja  natureza  desconhece;  QUE  se  dirigiu, 
ainda no ano de 2010,  ao escritório de EIKE BATISTA, 
localizado  na  Praia  do  Flamengo,  acompanhado  por 
WILSON  CARLOS  e  foram  recebidos  por  FLÁVIO 
GODINHO, responsável por toda engenharia financeira 
para  viabilizar  o  pagamento;  QUE,  em  execução  às 
sugestões  de  FLÁVIO  GODINHO,  foi  celebrado  um 
contrato de fachada entre as empresas Arcádia Asociados 
S.A.,  de  propriedade  do  Colaborador  RENATO,  e  a 
Centennial Asset Mining Fund LLC, de propriedade de 
EIKE BATISTA; Que, seguindo as sugestões de FLÁVIO 
GODINHO,  o contrato foi celebrado com o falso objeto 
de intermediação da compra e venda de uma mina de 
ouro pelo Grupo X; QUE o contrato cujo objeto é falso foi 
celebrado em 2011; QUE os pagamentos se deram através 
de transferência de títulos acionários e dinheiro da conta 
GOLDEN  ROCK  FOUNDATION  no  TAG  BANK,  de 
propriedade de Eduardo Plass, para a Arcadia; QUE tais 
ativos  foram  depositados  no  Banco  Winterbotham  – 
Uruguay  também  em  2011;  (...);  Que  no  de  2015,  após 
operação de busca e apreensão na casa de EIKE BATISTA, 
o  Colaborador  RENATO  foi  procurado  por  SERGIO 
CABRAL,  alertando  que  havia  um  risco  da  transação 
financeira  entre  a  GOLDEN  ROCK  e  a  ARCADIA ser 
descoberta, uma vez que foi apreendido extrato bancário 
na  casa  de  EIKE  onde  havia  a  indicação  do  nome  de 
RENATO CHEBAR ao lado da empresa ARCADIA; Que 
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SERGIO CABRAL pediu que os Colaboradores RENATO e 
MARCELO  procurassem  o  advogado  ARY  BERGHER 
para  resolver  a  questão;  Que  os  Colaboradores  tiveram 
duas ou três reuniões, na residência de ARY BERGHER, 
localizada na Avenida Delfim Moreira, (...), Leblon, Rio de 
Janeiro, onde FLÁVIO GODINHO se fez presente em uma 
delas;  Que  nestas  reuniões  os  Colaboradores  foram 
chamados  para  que  mantivessem  a  versão  de  que  o 
contrato  fictício  teria  de fato  ocorrido,  inclusive  com a 
sugestão  de  que  os  Colaboradores  estudassem  as 
empresas que participaram da transação para dar ares de 
legalidade.’ (grifei).

Detalhando  os  termos  de  seu  depoimento,  disse  o 
colaborador Renato Chebar 496/498:

‘Que  foi  chamado  por  CARLOS  MIRANDA  e 
WILSON CARLOS para viabilizar o pagamento de USD 
18.000.000,00  de  EIKE  BAPTISTA  para  SERGIO 
CABRAL;  Que  desconhece  a  razão  do  referido 
pagamento;  Que  em  uma  das  reuniões  na  sede  das 
empresas  de  EIKE,  na  Praia  do  Flamengo,  no  Rio  de 
Janeiro,  FLAVIO  GODINHO,  executivo  de  EIKE 
BAPTISTA, sugeriu que fosse feito um contrato entre uma 
empresa  a  ser  criada  pelo  Colaborador  com a  empresa 
Centennial de propriedade de EIKE; Que não esteve com 
EIKE  BAPTISTA  nas  reuniões,  apesar  de  FLAVIO 
GODINHO afirmar que falava em seu nome; Que naquela 
ocasião  a  Centennial  estava  celebrando  uma  transação 
com uma empresa de nome Ventana; Que a transação foi 
da  ordem  de  USD  1.387.585.000,00;  Que  FLAVIO 
GODINHO sugeriu  que  fosse  celebrado  um  contrato 
fictício,  de  intermediação  do  negócio,  para  justificar  o 
pagamento dos USD 18.000.000,00 entre a Centennial e a 
Arcadia; Que inicialmente o valor a ser pago seria de USD 
18.000.000,00;  Que  não  saber  dizer  por  qual  motivo  o 
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pagamento efetivo foi de USD 16.592.620,00; Que acredita 
que a diferença foi paga, mas não sabe precisar como; Que 
foi sugerido que fosse aberta conta no banco TAG Bank 
pois  a  empresa  de  EIKE  de  nome  GOLDEN  ROCK 
FOUNDATION  tinha  conta  na  referida  instituição 
financeira;  Que,  por algum motivo que desconhece,  não 
foi  possível  abrir  conta  no  referido  banco,  tendo  sido 
indicado  o  banco  WINTERBOTHAM  no  Uruguai;  Que 
apresenta  dois  contratos  que  foram  celebrados  para 
justificar a transação; Que o primeiro contrato é datado de 
04/01/2011 e tem corno objeto a obrigação da ARCADIA 
de dar assistência a empresa de EIKE para aquisição das 
ações  da  empresa  Ventana;  Que  o  segundo  contrato  é 
datado de 01 /09/2011 e documenta a transação financeira 
numerária;  Que  como houve  problemas  na  abertura  da 
conta  no  TAG  Bank  e  atrasos  no  Winterbotham,  foi 
acertado  que  a  GOLDEN  ROCK  adquiriria  ações  em 
bolsa  nos  Estados  Unidos,  conforme  orientação  de 
SERGIO  CABRAL;  Que  as  ações,  num  primeiro 
momento,  ficaram  registradas  em  nome  da  própria 
GOLDEN ROCK; Que a compra das ações foi indicação de 
SERGIO CABRAL; Que a indicação para compra das ações 
se  deu  em  encontro  do  Colaborador  com  SERGIO 
CABRAL em 2011 na cidade de Nova York; Que recorda-
se que o encontro com SERGIO CABRAL se deu no Hotel 
St. Regis; Que nessa ocasião o Colaborador explicou toda a 
estrutura financeira da operação, tendo SERGIO CABRAL 
indicado a compra de ações da Petrobras, Vale e Ambev; 
Que  quando  a  conta  do  Winterbotham  foi  aberta  em 
setembro de 2011 foi feita a transferência da custódia das 
ações do TAG Bank para o Winterbotham;  Que entrega, 
nesta  ocasião,  o  extrato  bancário  comprobatório  da 
transferência  das  ações;  Que em 2015 foi  chamado por 
SERGIO CABRAL para um encontro em sua residência no 
Leblon,  alertando  o  Colaborador  para  procurar  o 
advogado  Ary  Bergher,  uma  vez  que,  numa  busca  e 
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apreensão  na casa  de  EIKE,  foi  descoberto  um extrato 
bancário  onde  constava  junto  ao  nome  da  empresa 
Arcadia o nome do Colaborador (‘Renato Chebar’); Que 
isso  poderia  gerar  problemas,  haja  vista  que a  referida 
conta de EIKE já tinha sido descoberta na Operação Lava 
Jato pagando Mônica Moura, mulher do publicitário João 
Santana; Que em reuniões na casa e no escritório de Ary 
Bergher,  na presença do Colaborador,  do seu irmão,  do 
advogado Rafael Mattos e do próprio Ary Bergher foi dito 
que o Colaborador deveria procurar escritório tributarista 
para  declarar  a  referida  conta;  Que  todos  que 
participaram das reuniões estavam cientes que o contrato 
era fictício; (...); Que, em uma das reuniões na residência 
de  Ary  Bergher,  FLAVIO  GODINHO  esteve  presente  e 
reforçou a necessidade de que o Colaborador estudasse a 
transação entre a Centennial  e  a Ventana a  fim de que, 
caso fosse chamado para prestar esclarecimentos, pudesse 
sustentar  a  versão de  que  a  intermediação  do  negócio 
realmente existiu.’ (grifei).

Na  mesma  linha,  e  corroborando  os  depoimentos 
anteriores, o depoimento do colaborador  Marcelo Chebar (fls. 
513/515):

‘Que gostaria de ressaltar que, pelo que se recorda, o 
valor  acordado  do  pagamento  devido  por  EIKE 
BAPTISTA a SERGIO CABRAL era de,  originalmente, 
USD 18.000.000,00; Que não sabe informar o motivo pelo 
qual  a  transação  acabou  sendo  feita  por  USD 
16.500.000,00;  Que  não  sabe  o  motivo  pelo  qual  o 
pagamento  foi  feito;  Que  a  empresa  ARCADIA  foi 
montada para que seu irmão, Renato, recebesse os valores 
(...); Que o dinheiro ficou por bastante tempo parado no 
TAG  Bank;  Que  em  razão  dos  problemas  para 
operacionalizar  o  pagamento,  SERGIO  CABRAL 
determinou  que  Renato  usasse  todo  o  dinheiro  para 
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adquirir ações da Petrobras em bolsa de valores; (...) Que 
não sabe dizer  quem comprou as citadas  ações,  mas as 
mesmas foram transferidas para a conta da ARCADIA 
no  WINTERBOTHAM  no  Uruguai;  Que  em  2014/2015 
Renato  foi  chamado na casa de  SERGIO CABRAL para 
uma  reunião;  Que  Renato  posteriormente  relatou  ao 
Colaborador que em uma busca e apreensão feita em São 
Paulo,  em  endereço  vinculado  a  EIKE  BAPTISTA,  foi 
encontrado um documento onde constava um pagamento 
da GOLDEN ROCK para a ARCADIA com referência ao 
nome de RENATO CHEBAR; Que SERGIO CABRAL teria 
orientado Renato a procurar o advogado ARY BERGHER 
na residência deste para uma reunião; Que o Colaborador 
participou  desta  reunião  em  conjunto  com  seu  irmão 
Renato, ARY BERGHER e o advogado RAFAEL MATTOS; 
Que nesta reunião os Colaboradores foram tranquilizados 
pelos advogados, em razão da existência de um contrato 
para justificar o pagamento,  em parâmetros normais do 
mercado  (performance  fee  de  1,2%);  Que  havia  um 
contrato entre a CENTENNIAL MINING e a ARCADIA a 
justificar  os  pagamentos;  Que  a  performance  fee  seria 
devida  em  razão  de  uma  intervenção  de  Renato  na 
operação entre a CENTENNIAL MINING e a VENTANA; 
Que não sabe dizer se a operação entre a CENTENNIAL 
MINING e a VENTANA de fato existiu; Que pode afirmar 
que a ARCADIA não participou de fato desta operação, 
sendo o contrato meramente de fachada para viabilizar o 
pagamento de EIKE BAPTISTA para SERGIO CABRAL; 
Que houve uma segunda reunião também na casa de ARY 
BERGHER  onde  estavam  presentes  ARY  BERGHER, 
RAFAEL  MATTOS,  FLAVIO  GODINHO,  RENATO 
CHERBAR  e  o  Colaborador;  Que  nesta  reunião 
GODINHO veio  tranquilizar  os Colaboradores,  pedindo 
para  que a  operação  com a  VENTANA fosse  estudada; 
Que GODINHO explicou a operação, que a taxa paga era 
normal de mercado, etc; Que a reunião durou cerca de 30 
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minutos  a  60  minutos;  Que  após  esse  período  os 
Colaboradores  deixaram  o  apartamento  de  ARY 
BERGHER, tendo os demais ficado no local em reunião; 
Que  o  dinheiro  encontra-se  depositado  atualmente  no 
WINTERBOTHAM;  (...)  pode  dizer  que  FLAVIO 
GODINHO falava em nome de EIKE, como seu preposto; 
Que  ARY  BERGHER  tranquilizou  os  Colaboradores  e 
procurou intermediar a situação.’ (grifei).

Ainda  de  acordo  com a  investigação  feita  pelo  Parquet 
Federal,  e  que se  mostra  razoavelmente conclusiva,  a  pessoa 
que  assinou  os  contratos  tidos  como  fraudulentos  entre  as 
empresas ARCADIA e CENTENNIAL ASSET MINING FUND 
LLC  seria  Luiz  Arthur  Andrade  Correia,  conhecido  como 
‘Zartha’, ex executivo de Eike Batista e que já participou como 
sócio  em  outras  empresas  do  seu  conglomerado,  tais  como: 
AGX INVESTIMENTOS, EBX S/A, B2B PARTICIPACOES S A e 
OSX BRASIL S/A. Aliás, diz o MPF ao justificar sua suspeita, da 
qual  compartilho,  que  curiosamente  o  antigo  nome  da  OSX 
BRASIL  na  Jucerja  é  CENTENNIAL  ASSET  CORUMBA 
PARTICIPAÇÃO EM MINERAÇÃO S.A.

Portanto,  se  forem  confirmadas  as  suspeitas  iniciais, 
amparadas que estão por elementos de prova aparentemente 
fidedignos e harmônicos entre si,  o representado Eike Batista, 
para viabilizar o pagamento do valor de US$18,000,000.00 ao 
acusado  Sergio  Cabral  no  exterior,  com  o  auxílio  de  seu 
assessor  Flávio  Godinho,  celebrou  contrato  fraudulento  de 
prestação de serviço entre sua empresa CENTENNIAL ASSET 
MINING e a empresa ARCADIA, pertencente ao colaborador 
Renato Chebar.

Mais  que  isso.  Uma  vez  confirmadas  as  conclusões  do 
Parquet Federal  fundamentadas  nos  diversos  elementos  de 
prova acostados aos autos,  o representado Eike Batista e seu 
auxiliar  Flávio  Godinho,  a  partir  da  apreensão  judicial  de 
extratos  bancários  com  referências  a  ‘Renato  Chebar’ 
(colaborador) e ‘ARCÁDIA’, possivelmente com a finalidade de 
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encobrir a ilegalidade dos contratos referidos entre ARCADIA e 
CENTENNIAL, teriam praticado atos concretos para obstar a 
investigação  criminal,  tal  como  afirma  o  MPF.  Estaria 
caracterizada,  em  avaliação  preliminar  a  ser  oferecida  à 
contradita, a ocorrência do delito previsto no artigo 2º, §1º da 
Lei nº 12.850.

A  este  respeito  são  sugestivos  os  depoimentos  dos 
colaboradores  Renato  Chebar  (fl.  497)  e  Marcelo  Chebar  (fl. 
513), transcritos em seguida:

‘Que  em 2015  foi  chamado  por  SERGIO  CABRAL 
para um encontro em sua residência no Leblon, alertando 
o  Colaborador  para  procurar  o  advogado  Ary  Bergher, 
uma vez que, numa busca e apreensão na casa de EIKE, 
foi descoberto um extrato bancário onde constava junto 
ao  nome da  empresa  Arcadia  o  nome do Colaborador 
(‘Renato  Chebar’);  Que  isso  poderia  gerar  problemas, 
haja  vista  que  a  referida  conta  de  EIKE  já  tinha  sido 
descoberta  na  Operação  Lava  Jato  pagando  Mônica 
Moura,  mulher  do  publicitário  João  Santana;  Que  em 
reuniões  na  casa  e  no  escritório  de  Ary  Bergher,  na 
presença  do  Colaborador,  do  seu  irmão,  do  advogado 
Rafael  Mattos  e  do próprio  Ary  Bergher  foi  dito  que o 
Colaborador deveria procurar escritório tributarista para 
declarar a referida conta; Que todos que participaram das 
reuniões estavam cientes que o contrato era fictício; (...); 
Que, em uma das reuniões na residência de Ary Bergher, 
FLAVIO  GODINHO  esteve  presente  e  reforçou  a 
necessidade de que o Colaborador estudasse a transação 
entre a Centennial e a Ventana a fim de que, caso fosse 
chamado para prestar esclarecimentos, pudesse sustentar 
a versão de que a intermediação do negócio realmente 
existiu.’ (grifei).

(...)
‘Que em 2014/2015 Renato foi chamado na casa de 

SERGIO  CABRAL  para  uma  reunião;  Que  Renato 
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posteriormente relatou ao Colaborador que em uma busca 
e apreensão feita em São Paulo, em endereço vinculado a 
EIKE  BAPTISTA,  foi  encontrado  um  documento  onde 
constava  um  pagamento  da  GOLDEN  ROCK  para  a 
ARCADIA  com  referência  ao  nome  de  RENATO 
CHEBAR; Que SERGIO CABRAL teria orientado Renato a 
procurar o advogado ARY BERGHER na residência deste 
para  uma reunião;  Que o  Colaborador  participou desta 
reunião  em  conjunto  com  seu  irmão  Renato,  ARY 
BERGHER e  o advogado RAFAEL MATTOS;  Que nesta 
reunião  os  Colaboradores  foram  tranquilizados  pelos 
advogados, em razão da existência de um contrato para 
justificar  o  pagamento,  em  parâmetros  normais  do 
mercado  (performance  fee  de  1,2%);  Que  havia  um 
contrato entre a CENTENNIAL MINING e a ARCADIA a 
justificar  os  pagamentos;  Que  a  performance  fee  seria 
devida  em  razão  de  uma  intervenção  de  Renato  na 
operação entre a CENTENNIAL MINING e a VENTANA; 
Que não sabe dizer se a operação entre a CENTENNIAL 
MINING e a VENTANA de fato existiu; Que pode afirmar 
que a ARCADIA não participou de fato desta operação, 
sendo o contrato meramente de fachada para viabilizar o 
pagamento de EIKE BAPTISTA para SERGIO CABRAL; 
Que houve uma segunda reunião também na casa de ARY 
BERGHER  onde  estavam  presentes  ARY  BERGHER, 
RAFAEL  MATTOS,  FLAVIO  GODINHO,  RENATO 
CHERBAR  e  o  Colaborador;  Que  nesta  reunião 
GODINHO veio  tranquilizar  os Colaboradores,  pedindo 
para  que a  operação  com a  VENTANA fosse  estudada; 
Que GODINHO explicou a operação, que a taxa paga era 
normal de mercado, etc; Que a reunião durou cerca de 30 
minutos  a  60  minutos;  Que  após  esse  período  os 
Colaboradores  deixaram  o  apartamento  de  ARY 
BERGHER, tendo os demais ficado no local em reunião; 
Que  o  dinheiro  encontra-se  depositado  atualmente  no 
WINTERBOTHAM;  (...)  pode  dizer  que  FLAVIO 
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GODINHO  falava  em  nome  de  EIKE,  como  seu 
preposto;  Que  ARY  BERGHER  tranquilizou  os 
Colaboradores e procurou intermediar a situação.’ (grifei).

Assim,  a aparente demonstração de que o representado 
Eike  Batista  tem  estreitas  ligações  com  a  ORCRIM  ora  sob 
investigação  reforça  a  suspeita  inicial,  apontada  quando 
deferidas  as  medidas  cautelares  ostensivas  na  denominada 
Operação Calicute (autos nº 0509565-97.2016.4.02.5101), de que 
seria igualmente irregular o repasse de 1 milhão de reais para o 
escritório ANCELMO ADVOGADOS, ao qual estão vinculados 
a  acusada Adriana Ancelmo e o  ora  representado Thiago de 
Aragão,  ambos  considerados  pelos  investigadores  como 
participantes da dita ORCRIM. 

Não é tudo, porém.
Chama  a  atenção  outro  trecho  da  declaração  do 

colaborador  Renato  Chebar  que  aponta  para  participação  de 
Flávio Godinho, assessor do investigado Eike Batista e que ali o 
representava, em uma reunião ocorrida em 2015 na residência 
de Sergio Cabral.  Essa reunião tratou dos  fatos revelados na 
Operação Lava Jato,  a  partir  de documentos apreendidos em 
poder de Eike Batista.  Naquela oportunidade Flávio Godinho 
orientou o colaborador Renato Chebar a ‘estudar’ o contrato 
simulado para embasar uma eventual convocação para prestar 
esclarecimentos aos órgãos de investigação e SUSTENTAR A 
VERSÃO de que o contrato não seria fictício (fl. 497):

‘Que  em 2015  foi  chamado  por  SERGIO  CABRAL 
para um encontro em sua residência no Leblon, alertando 
o  Colaborador  para procurar  o advogado Ary Bergher, 
uma vez que, numa busca e apreensão na casa de EIKE, 
foi descoberto um extrato bancário onde constava junto 
ao  nome da  empresa  Arcadia  o  nome do Colaborador 
(‘Renato Chebar’); Que isso poderia gerar problemas, haja 
vista que a referida conta de EIKE já tinha sido descoberta 
na Operação Lava Jato pagando Mônica Moura,  mulher 
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do publicitário João Santana; Que em reuniões na casa e 
no escritório de Ary Bergher, na presença do Colaborador, 
do seu irmão, do advogado Rafael  Mattos e do próprio 
Ary Bergher foi dito que o Colaborador deveria procurar 
escritório tributarista para declarar a referida conta; Que 
todos que participaram das reuniões estavam cientes que 
o contrato era fictício; (…) Que, em uma das reuniões na 
residência  de  Ary  Bergher,  FLAVIO GODINHO esteve 
presente e reforçou a necessidade de que o Colaborador 
estudasse a transação entre a Centennial e a Ventana a 
fim  de  que,  caso  fosse  chamado  para  prestar 
esclarecimentos,  pudesse  sustentar  a  versão  de  que  a 
intermediação do negócio realmente existiu;’ (grifei)

No  entendimento  do  órgão  ministerial,  com  o  qual 
concordo,  aparentemente  se  constata  uma  iniciativa  dos 
envolvidos  para  enganar  as  autoridades  que  investigavam a 
operação  da  ORCRIM,  com nítido  interesse  de  obstrução  da 
justiça (art. 2, §1º da Lei 12.850), a justificar a necessidade da sua 
custódia  cautelar  para  garantia  da  instrução  criminal.  A 
participação dos advogados referidos (Ary Bergher e Rafael 
Mattos),  ressalte-se,  há  de  ser  melhor  investigada, 
considerando  o  teor  dos  depoimentos  dos  colaboradores  de 
que,  nas reuniões mencionadas, todos sabiam que o contrato 
entre a ARCADIA e a CENTENNIAL era fraudulento.

Como se vê, é forte a presunção, que será ainda exposta ao 
crivo  do  contraditório,  de  que  o  representado  Eike  Batista 
participa  ativamente  da  complexa  organização  criminosa 
(ORCRIM)  que  vem  sendo  perscrutada,  seja  pelo  montante 
dos  valores  milionários  a  ela  transferidos,  no  Brasil  e  no 
exterior, seja pela utilização ilícita de sua estrutura empresarial 
para tais  movimentações financeiras e  ainda pela  atuação de 
obstrução montada com seus assessores jurídicos para impedir 
ou  dificultar  a  descoberta  de  graves  e  numerosos  atos  de 
corrupção e lavagem de dinheiro.

Também são desfavoráveis a este investigado, Eike Batista, 
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as circunstâncias fáticas relatadas pelos colaboradores Renato 
Chebar  e  Marcelo  Chebar,  as  quais  sugerem,  e  confirmam 
suspeitas  iniciais,  uma  atividade  por  parte  do  representado 
Eike  Batista,  dentre  outros,  para  obstruir  o  curso  das 
investigações, como antes esclarecido.

Diante  de  tais  constatações,  bem  como  pela 
representatividade de Eike Batista  no cenário  empresarial  do 
Brasil, parece sensato supor que este investigado ocupe  papel 
de  grande  relevo  na  ORCRIM descrita,  e  que  encontra-se 
envolvido  em  ilícitos  criminais  de  expressivo  volume 
monetário,  sendo  de  rigor,  pois,  o  deferimento  da  medida 
cautelar extrema requerida (prisão preventiva – artigo 311 e ss. 
CPP).

Reitero  que,  tal  como  já  esclarecido  nos  autos  de  nº 
0509565- 97.2016.4.02.5101, quando decretei prisões preventivas 
em  fatos  análogos,  não  há  qualquer  outra  medida  cautelar 
capaz de substituir, com eficácia, a medida que ora se requer, 
em especial por se tratar, ainda em tese, de ORCRIM de atuação 
complexa e da qual participariam, por longo período de tempo, 
muitas pessoas em diversas áreas de atuação.

(…)
Diante de todo o exposto, presentes os pressupostos e as 

circunstâncias autorizadoras,
i.) DECRETO a PRISÃO PREVENTIVA dos investigados 

Sergio de Oliveira Cabral Santos Filho, Wilson Carlos Cordeiro 
da  Silva  Carvalho,  Carlos  Emanuel  de  Carvalho  Miranda, 
Álvaro  José  Galliez  Novis,  Sergio  de Castro  Oliveira,  Thiago 
Aragão  Gonçalves  Pereira  e  Silva,  Francisco  de  Assis  Neto, 
Flávio  Godinho  e  Eike  Fuhrken  Batista  e  assim  o  faço  para 
garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei 
penal, com fundamento nos artigos 312, caput e 313, I, ambos do 
CPP;” (eDOC 4, p.  28-36 e 44)

Conforme assinalei ao apreciar a liminar no HC 141.478 MC/RJ, DJe 
7.4.2017, impetrado em favor do corréu Flavio Godinho, da leitura dos 
trechos acima transcritos, percebe-se que a prisão em apreço também tem 

18 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 12826735.



HC 143247 MC / RJ 

suporte nas declarações dos doleiros Renato Chebar e Marcelo Chebar, 
ora  colaboradores  (eDOC  4,  p.  29-32)  e  foi  fundamentada  no  “nítido  
interesse  de  obstrução  da  justiça  (art.  2,  §1º  da  Lei  12.850),  a  justificar  a  
necessidade  da  sua  custódia  cautelar  para  garantia  da  instrução  criminal” 
(eDOC 4, p. 35-36). 

Sobreveio denúncia imputando ao paciente a prática dos crimes de 
corrupção ativa (art. 333 do CP) e de lavagem de dinheiro (art. 1º da Lei 
9.613/1998) (eDOC 5).

Os  supostos  crimes  são  graves,  não  apenas  em abstrato,  mas  em 
concreto, tendo em vista as circunstâncias de sua execução.

O paciente foi preso em razão da suposta prática de corrupção ativa, 
por oferecer e pagar vantagem indevida ao então Governador do Rio de 
Janeiro Sérgio Cabral, no astronômico valor de US$ 16.500.000 (dezesseis 
milhões e quinhentos mil dólares).

Ademais, é suspeito de praticar lavagem de dinheiro, na medida em 
que o pagamento da vantagem teria sido executado mediante sofisticado 
esquema  para  a  ocultação  de  sua  origem.  Segundo  a  denúncia,  seu 
assessor Flávio Godinho teria sido o responsável por montar contratos 
internacionais  de  prestação  de  serviços  de  consultoria,  forjando  causa 
jurídica aparente à transferência de recursos, realizada no exterior.

Muito embora graves, esses fatos são consideravelmente distantes no 
tempo da decretação da prisão. Teriam acontecido entre 2010 e 2011. O 
paciente  não  é  formalmente  acusado  de  manter  um  relacionamento 
constante  com  a  suposta  organização  criminosa  liderada  por  Sérgio 
Cabral. Pelo contrário, a denúncia não imputou ao paciente o crime de 
pertencer a organização criminosa – art. 2º da Lei 12.850/13.

O primeiro complicador do caso concreto é a suposta tentativa de 
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impedir ou embaraçar as investigações dos crimes envolvidos.

Em  2015,  comprovantes  das  transações  de  2010/2011  foram 
apreendidos  em  busca  e  apreensão  na  casa  de  Eike  Fuhrken  Batista. 
Supostamente  com receio  de  que o  aprofundamento das  investigações 
revelasse os crimes, os envolvidos teriam realizado reuniões, no casa do 
advogado  Ary  Bergher,  para  concertar  versões.  Em uma delas,  Flavio 
Godinho,  possivelmente  por  ordem  do  paciente,  teria  comparecido  e 
reforçado  aos  presentes  a  necessidade  de  estudarem  os  contratos  e 
manterem  versões  compatíveis  com  os  documentos.  Essa  suposta 
combinação de versões  foi  enquadrada pelo decreto  de prisão no tipo 
penal do art. 2º, § 1º, da Lei 12.850/13.

Com  isso,  estariam  indicadas  simultaneamente  uma  reiteração 
criminosa  e  uma ação  de  embaraço  à  instrução  criminal,  o  que  daria 
suporte à prisão para garantia da ordem pública e por conveniência da 
instrução criminal.

Os impetrantes argumentam que reuniões dos investigados, entre si 
e  com  advogados,  para  traçar  estratégia  de  defesa,  seria  um  direito 
inerente à ampla defesa. Invocam, nessa linha, a decisão desta Corte no 
Caso Flávio Maluf – HC 86.864 MC/SP, Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, 
julgado em 20.10.2005.

Revendo os registros daquele julgamento,  tenho que não se pode 
extrair  como  razão  de  decidir  um  direito  absoluto  de  investigados  a 
concertarem versões. 

O voto do Relator, Min. Carlos Velloso, lança o argumento, mas opta 
relegar  o  aprofundamento  dessa  controvérsia  para  outro  momento, 
valendo-se de outros elementos suficientes para apreciar o caso concreto. 
Transcrevo:

“Mais:  os  diálogos  que  foram  monitorados  revelam 
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conversa do paciente com outro co-réu e não com testemunha. 
Dir-se-á que isso seria irrelevante, porque teria havido tentativa 
de aliciamento em detrimento  do interesse da Justiça.  Mas a 
esse argumento poderia ser oposto este outro, que diz com o 
direito  de  defesa:  o  direito  de  os  co-réus  estabelecerem 
estratégia de defesa. 

Deixemos de lado, entretanto, essa controvérsia. O que é 
certo é que o co-réu já foi ouvido pela Justiça. Ao que parece, as 
testemunhas de acusação já foram ouvidas”. 

Mais enfático no sentido de reconhecer o direito de combinar versões 
é o voto do Min. Marco Aurélio:

“Aludiu-se, é certo, à tentativa de se interferir na produção 
da  prova.  Assustei-me,  de  início,  com essa  assertiva,  porque 
dou  ao  vocábulo  ‘prova’ sentido  próprio,  não  envolvendo  - 
porquanto  ninguém  está  compelido  a  colaborar  com  o 
Judiciário para a própria condenação - a participação, em si, dos 
agentes,  ou  seja  a  combinação  para  ter-se  este  ou  aquele 
procedimento,  enquanto  isso  objetive  apenas  atos  a  serem 
praticados pelos agentes, pelos acusados no processo-crime ou 
no  inquérito.  A entendermos  que,  no  caso,  os  acusados  não 
podem estabelecer uma estratégia, como disse da tribuna o Dr. 
Batochio, ter-se-á de caminhar também para idêntico trato em 
relação não mais à autodefesa,  mas à defesa técnica e,  quem 
sabe, também prender os senhores advogados”.

De resto,  parece ter sido decisivo naquele julgamento o fato de o 
então paciente  ter  contatado réu já  interrogado em Juízo.  Com isso,  o 
poder  da  combinação  de  versões  para  influenciar  o  processo  estava 
consideravelmente esvaziado.

Além  disso,  a  maioria  foi  formada  por  apenas  cinco  ministros. 
Houve três ausências e três votos que não adentraram o mérito da ação.
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Por tudo isso, concluo que o Tribunal não afirmou como decorrente 
de  direitos  fundamentais  uma  prerrogativa  de  imputados  se 
influenciarem uns aos outros e combinarem versões.

Mais  recentemente,  foi  adotada  a  Lei  12.850/2013,  que  passou  a 
prever  como crime  a  conduta  de  quem  “impede  ou,  de  qualquer  forma,  
embaraça a investigação de infração penal que envolva organização criminosa”.

Os limites da aplicação desse tipo penal a casos de interação entre 
imputados  ainda  estão  por  ser  traçados.  No  entanto  parece  que  se 
desenha uma posição favorável à aplicabilidade, ao menos em casos de 
coação ou de tentativa de embaraçar uma postura colaborativa.

Nessa  linha,  no  caso  Delcídio  do  Amaral,  esta  Corte  afirmou  a 
tipicidade, em tese,  das condutas de supostos partícipes em crime que 
tentavam  convencer  possível  comparsa  a  não  colaborar  com  as 
investigações.  Para  tanto,  os  envolvidos  ter-se-iam  comprometido  a 
explorar seu prestígio no Poder Judiciário, no intuito de obter a liberdade 
do  imputado  tendente  a  colaborar,  a  favorecê-lo  pessoalmente, 
arquitetando e dando meios para um plano de fuga para o exterior, e a 
pagar vantagem pecuniária a sua família – AC 4.036 e 4.039 Rel.  Min. 
Teori Zavascki, Segunda Turma, julgado em 25.11.2015. 

Tratava-se de decisão cautelar, mas que serve como indicativo de que 
a prerrogativa de influenciar outros investigados não é ilimitada.

A resposta sobre a existência, ou não, de um direito dos investigados 
soltos se reunirem para combinar versões ainda será dada. 

Entretanto, este caso, com no HC 141.478 MC/RJ, também comporta 
uma decisão  liminar  favorável  ao  paciente,  mesmo sem uma resposta 
definitiva a tal questão. 
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Entre  o  suposto  concerto  de  versões  e  a  decretação  da  prisão 
preventiva decorreu lapso temporal considerável – mais de ano. Não há 
notícia de que o investigado tenha adotado ulterior conduta para encobrir 
provas, além de eventualmente ter participado de reuniões.

A denúncia foi formalmente deduzida (eDOC 5, p. 1-47), sem que se 
tenha  demonstrado  o  potencial  do  paciente  de  ulterior  influência  na 
instrução. A acusação conta com a colaboração de dois imputados, que 
teriam indicado  as  pessoas  jurídicas  e  físicas  envolvidas  nos  alegados 
crimes,  individualizando  as  respectivas  contas  bancárias.  Ao  que  se 
percebe, a ulterior comprovação dos crimes depende de provas materiais 
– notadamente, quebra de sigilo bancário e fiscal. A peça acusatória não 
requer a produção de ulteriores provas.

O  fato  de  o  paciente  ter  sido  denunciado  por  crimes  graves  – 
corrupção  e  lavagem  de  dinheiro  –,  por  si  só,  não  pode  servir  de 
fundamento único e exclusivo para manutenção de sua prisão preventiva. 

Além disso, paira suspeita concreta de que Eike Fuhrken Batista teria 
reiterado atos de corrupção e lavagem de dinheiro, ao contrário de Flávio 
Godinho,  supostamente  envolvido  em um único ato.  Essa suspeita  foi 
narrada  no  despacho que  decretou  as  prisões  preventivas,  concluindo 
pela  presença  de  indícios  de  reiteração  em  práticas  delitivas  e  de 
pertencimento  à  organização  criminosa  por  Eike  Fuhrken  Batista. 
Posteriormente,  a  denúncia  retomou a  narrativa  de  outros  crimes  dos 
quais o requerente é suspeito. 

A  despeito  disso,  não  se  tem  notícia  de  que  essas  outras 
investigações paralelas tenham produzido denúncia.

Além disso, tenho por relevante em favor do paciente o fato de que 
seus crimes estariam ligados à atuação de um grupo político, atualmente 
afastado da gestão pública.
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Ressalto que, na linha do decidido por esta Turma no caso Ricardo 
Pessoa,  a  prisão  deve  ser  reavaliada,  conforme  a  evolução  das 
circunstâncias do caso – HC 127.186, Rel. Min. Teori Zavascki, Segunda 
Turma, julgado em 28.4.2015. Muito embora graves, os crimes apurados 
na Operação Lava Jato foram praticados sem violência ou grave ameaça. 
A atuação  dos  órgãos  de  segurança  pública  sobre  os  alegados  grupos 
criminosos é um fator a ser considerado, em desfavor da necessidade da 
manutenção da medida cautelar mais gravosa.

Acrescento que o paciente teria atuado do lado ativo da corrupção. 
Não há, em princípio, possibilidade de manutenção de recursos ocultos 
provenientes dos crimes em questão.

Dessa  forma,  o  perigo  que  a  liberdade  do  paciente  representa  à 
ordem pública ou à instrução criminal pode ser mitigado por medidas 
cautelares menos gravosas do que a prisão.

Ante o exposto, defiro o pedido de medida liminar para suspender 
os  efeitos  da  ordem  de  prisão  preventiva  decretada  em  desfavor  do 
paciente  EIKE  FUHRKEN  BATISTA,  pelo  Juízo  da  7ª  Vara  Federal 
Criminal  da  Seção  Judiciária  do  Rio  de  Janeiro  (Ação  Penal  0501634-
09.2017.4.02.5101),  se  por  algum  outro  motivo  não  estiver  preso, 
determinando, ainda, que o Juízo analise a necessidade de aplicação das 
medidas  cautelares  previstas  no  art.  319  do  CPP,  acompanhando  sua 
execução. 

Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2017.

Ministro GILMAR MENDES

Relator
Documento assinado digitalmente
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